
PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 08, DE 17 DE MARÇO DE 2016.

Cria  a  função  e  estabelece  o  adicional  de
função  a  ser  pago  ao  servidor  da  Câmara
Municipal  de  Eldorado  do  Sul  e  dá  outras
providências.

 Origem: Poder Legislativo
Gabinete da Presidência

Cumprindo o que determina o Art. 160 e 161 do Regimento Interno desta
Casa  Legislativa,  apresento  este  projeto  para  apreciação  desse  Plenário  e  posterior
encaminhamento ao Executivo para sanção e promulgação do seguinte

PROJETO DE LEI

Art. 1º Fica criada a seguinte função para servidor efetivo da Câmara
Municipal de Eldorado do Sul.

QUANTIDAD
E

NOMENCLATURA ATRIBUIÇÕES 
ESPECÍFICAS

01 Coordenador de Copa e Cozinha ANEXO I

§  1º A coordenação  será  atribuída  através  de  Portaria  a  servidor  da
Câmara Municipal.

§ 2º O valor estabelecido para o adicional de função é de 50% (cinquenta
por cento) do salário base padrão do servidor.

Art. 2º O detentor continuará percebendo o adicional quando dos seus
afastamentos, inclusive durante suas férias e impedimentos legais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Eldorado do Sul, 17 de março de 2016.

Vereador Chico Colono
Presidente
Poder Legislativo



ANEXO I

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DO
 COORDENADOR DE COPA E COZINHA

I – Coordenar o perfeito andamento dos trabalhos de copa e cozinha da
Câmara Municipal;

II – Coordenar o planejamento e execução dos serviços de copa e cozinha;

III – Definir as tarefas a serem executadas pelos servidores do Setor;

IV – Fiscalizar a prestação de serviços relacionados à copa e cozinha;

VI – Executar tarefas correlatas.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto visa à  criação da função e  respectivo adicional  de
coordenação do Setor de Copa e Cozinha objetivando melhorar as diversas atividades
inerentes a este setor da Câmara Municipal.

Ainda,  justifica-se a criação do coordenador haja vista as dificuldades
administrativas verificadas em relação ao atendimento dos serviços do Setor de Copa e
Cozinha.

Quantos aos servidores lotados no Setor, caberá ao coordenador sanar os
problemas relativos à concessão de férias, licenças-prêmios ou eventuais ausências em
decorrência de licença saúde. 

Atenciosamente, 

Vereador Chico Colono
Presidente
Poder Legislativo


